
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 14.133/2021, alterações posteriores, e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório.  

2. DEPARTAMENTO SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

3. MODALIDADE 

Inexigibilidade Nº 023/2026 

Credenciamento Nº 003/2026 

4. PROCESSO 

Nº 105/2026 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

Credenciamento. 

6. FORMA DE EXECUÇÃO 

Prestação de serviço fracionado por item 

7. OBJETO 

O objeto do presente e o credenciamento para futura contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, 
organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Borda da Mata 

(MG), nos termos da legislação vigente.  

8. INÍCIO PARA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

O CREDENCIAMENTO PORDERÁ SER REALIZADO A PARTIR DO DIA 06/05/2026 AS 08:00  

9. LOCAL 

Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata – MG, com sede a Praça Antônio Megale, nº 86 – Bairro: Centro 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO 

A prestação do serviço do objeto licitado deverá ocorrer, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da emissão da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, que poderá ocorrer por meios eletrônicos (e-mail informado), e/ou, contato telefônico, 

devidamente documentado. 

11. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

Serão apreciados recursos e impugnações previstos nas Leis que regem este edital. 

12. OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS PELO(S) SERVIDOR(S) DO MUNICÍPIO DE BORDA DA 

MATA:  

Agente de Contratação: Marco Antonio Rocha Villibor e equipe de apoio: Maria Fernanda Santos Moreira e Paloma 
Danielli; designados pela Portaria nº 001/2025 de 02 de janeiro de 2025. O monitoramento e avaliação do cumprimento do 

objeto deste processo será executada pelos servidores designados pela Portaria nº 002/2025 de 02 de janeiro de 2025. 

13. HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS 

Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 

De segunda-feira a sexta-feira das 10h às 17h 

Praça Antônio Megale, nº 86 – Centro – Borda da Mata/MG - CEP: 37.564-000 

Telefone: (35) 3445-4900 

e-mail: licitacao@bordadamata.mg.gov.br 
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I - PRÊAMBULO 

 

1.1. O Município de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais, por meio do(a) Comissão Permanente de Contratação, leva 

ao conhecimento dos interessados a realização de processo administrativo cujo objeto do presente e o 

CREDENCIAMENTO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A 

FINALIDADE DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.  

 

2.1. Regime legal:   

 

2.1.1. Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. Forma:  
  

2.2.1. Presencial (analogia ao art. 17, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

  

2.3.2. Os documentos para Credenciamento deverão ser enviados, a partir das 08h00 do dia 06 de maio de 2026.  

  

2.4. Credenciamento: 

 

2.4.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

licitação@brdadamata.mg.gov.br ou marco-licitacao@bordadamata.mg.gov.br, a partir do dia 06 de maio de 2026. 

 
2.4.2. Os preponentes interessados poderão também fazer o credenciamento presencialmente devendo ser protocolados no 

átrio da Prefeitura de Borda da Mata, na Praça Antônio Megale, nº 86, Centro, entre o horário de 10h às 16h 30 min. 

 

2.4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no momento de seu 

credenciamento, assumindo as como firmes e verdadeiras.   

 

2.4.6. O credenciamento junto a Prefeitura Municipal implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Processo.  

 

2.4.8. O Processo de Chamamento será conduzido pelo Agente de Contratação designados pela Portaria nº 001/2025 de 02 

de janeiro de 2025. O monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto deste processo será executada pelos servidores 

designados pela Portaria nº 002/2025 de 02 de janeiro de 2025.para esta licitação.  
  

2.5. Condução do procedimento auxiliar:  

  

2.5.1. Agente de Contratação designados pela Portaria nº 001/2025 de 02 de janeiro de 2025.  

  

2.6. Vigência deste edital: 

   

2.6.1. Este Edital estará vigente pelo prazo de 01 (um) ano, até disposição em sentido contrário a ser determinada pela 

autoridade competente.  

 

II – DO OBJETO 

 

2.1. Chamamento de Interessados Para Credenciamento, Afim de Contratação Paralela e Não Excludente (Art. 79, Inciso I 

da Lei nº 14.133/2021), PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A 

FINALIDADE DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), nos termos da legislação vigente. 

 

2.2. Valor máximo a ser pago para todos os credenciados (art. 79, parágrafo único, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021): 

5% (cinco por cento) do valor do lote arrematado.  
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2.3. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por meio de contratação direta 

na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.3.1. Todos os credenciados poderão ser contratados, desde que vigente este edital.  

 

2.3.2. Caso não ocorra contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, serão adotados os seguintes critérios 

objetivos de distribuição da demanda (art. 79, parágrafo único, II da Lei Federal nº 14.133/2021):  

 

2.3.2.1. A distribuição inicial da demanda estimada será realizada, por sorteio, considerando os prestadores que, 

devidamente habilitados, tiverem requerido seu credenciamento a partir da publicação do Edital, tendo o requerimento 
respectivamente deferido pela Comissão de Contratação. 

  

2.3.2.2. O primeiro sorteio será realizado no dia 26/05/2026 às 14:00 horas com todos os pedidos de credenciamento 

devidamente habilitados até o dia 20/05/2026, em sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  

 

2.3.2.3. Novos sorteios serão realizados a cada Leilão realizado pelo município, em havendo novos pedidos de 

credenciados, mantidas as classificações do primeiro, e assim sucessivamente, com horário e local publicados nos meios 

oficiais de divulgação.   

  

2.4. O objeto está fundamentado 

  
2.4.1. Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I);  

 

2.4.2. Termo de Referência – TR (ANEXO II).  

 

III – ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legislação vigente ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido (art. 164 da Lei nº 14.133/2021).  

  

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento (art. 164, p. ú. da Lei nº 

14.133/2021).  

  

3.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

 

IV – VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. São vedações para credenciamento e participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, nos termos da Lei nº 

14.133/2021:  

 

4.1.1. Agente público de órgão ou entidade INTERESSADO ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

 

4.1.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º);  

 

4.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º);  
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4.1.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

 

4.1.4.1. Este impedimento também é aplicado ao INTERESSADO que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do INTERESSADO (art. 

14, § 3º).  

 

4.1.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV);  

 

4.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe 

sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V);  

 

4.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  

 

4.1.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º);  

 

4.1.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada (art. 

15, IV);  

 

4.1.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato  

(art. 48, p. ú.);  

 
4.1.11. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º).  

 

V – CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD (LEI Nº 13.709/2018 

 

5.1. Para finalidade da efetiva participação do INTERESSADO no certame, o MUNICÍPIO fará tratamento dos dados 

pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e 

privacidade.  

  

5.2. O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a 

legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e 

a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital.  
  

5.3. O MUNICÍPIO e o INTERESSADO, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular.  

  

5.4. O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 

representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e 

responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar conforme (ANEXO 

VI).  
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5.5. É vedado ao INTERESSADO a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do certame, para 

finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas 

obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.  

  

5.6. O INTERESSADO fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD).   

  
5.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções administrativas, cíveis e 

criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares 

de dados pessoais.  

  

5.8. O INTERESSADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem 

como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, 

diretamente resultantes do descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto 

a proteção e uso dos dados pessoais.  

  

5.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos 

na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle 

administrativo.  

  

5.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto, sem prejuízo de novas 

cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, 

ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo 

indeterminado, sob pena de responsabilização.  

  

5.11. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, 

especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de 

assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na 

sua estrutura organizacional.  
  

5.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do 

seu respectivo Encarregado de Dados, conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica.  

  

VI – REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

 

6.1. O interessado em ser credenciado deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

licitação@brdadamata.mg.gov.br ou marco-licitacao@bordadamata.mg.gov.br, .   

 

6.1.1. Os preponentes interessados poderão também fazer o credenciamento presencialmente devendo ser protocolados no 

átrio da Prefeitura de Borda da Mata, na Praça Antônio Megale, nº 86, Centro, entre o horário de 10h às 16h 30 min. 

 

 6.2. Por analogia ao art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

 
6.2.1. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;  

 

6.2.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do interessado 

ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento do processo ou a invalidação do processo;  

 

6.2.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal;  

 

6.2.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal;  
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6.2.5. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 

validados por meio eletrônico;  

 

6.2.6. Somente será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do §2º do 

artigo 12 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6.2.7.  Caracterizam uma assinatura digital plenamente válida:  

 

6.2.8. Ser dotada de elementos que permitam sua validação (Ex.: QR Code ou outro código de verificação). 
 

6.2.9. Ou, Assinatura pelo GOV.BR. 

  

VII - DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua 
natureza jurídica:  

 

7.1.1. Habilitação Jurídica:  

 

7.1.1.1. PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

 

7.1.1.2. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

 

7.1.1.2.1. No caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), com o objeto e CNAE de 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar Requerimento de Empresário 

e registro na Junta Comercial; 

 

7.1.1.3. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

 

7.1.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU OU SOCIEDADE 

IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
7.1.1.5. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

7.1.1.6. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

 

7.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br
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7.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do interessado, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

7.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

 

7.1.4. Qualificação Técnica:  

 

7.1.3.1. Comprovação de registro na Junta Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou 

eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis inservíveis; 

 

7.1.3.2. Atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins de 

contratação, para comprovação de que o proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao 
objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração Pública e/ou 

Privada. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em 

papel timbrado da por pessoas jurídicas de direito público ou privado, tomadora do serviço, contendo identificação do 

declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência. 

 

7.1.3.3. Declaração, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, atendendo às exigências 

conforme Modelo no ANEXO V, constando: 

 

7.1.4.3.1. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam lances após serem 

ofertados; 

 

7.1.4.3.2. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no momento do leilão; 
 

7.1.4.3.3. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet; 

 

7.1.4.3.4. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último lance ofertado, 

observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

 

7.1.4.3.5. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance ofertado; 

 

7.1.4.3.6. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que possibilite a realização 

de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados; 

 
7.1.4.3.7. Que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e outros meios de comunicação 

de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos 

do leiloeiro e outros; 

 

7.1.4.3.8. Que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, 

revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa; 

 

7.1.4.3.9. De Ciência de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 

 

7.1.4.3.10. Que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração Direta ou Indireta do Município; 

 
7.1.4.3.11. Que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e 

que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação; 
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7.1.4.3.12. Que os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito as penalidades previstas no artigo 

299 do Código Penal no caso de conteúdo falso; 

 

7.1.4.3.13. Que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada 

bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela 

cobrança da comissão devida pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) oficial para recebê-lo; 

 

7.1.4.3.14. Que atesta estar em situação regular para o exercício da profissão, não estando destituído/cancelado/irregular 

ou suspenso do exercício da função de Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

7.1.5. Termo de Adesão e Declarações Complementares: 

 

7.1.5.1. Juntamente com o Termo de Credenciamento (Anexo III) e documentos de habilitação, o interessado apresentará 

também declarações abaixo relacionadas: 

 

7.1.5.1.1. Declaração Unificada, conforme modelo do (ANEXO IV), contendo: 

 

a) estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da 

contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  

b) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do 

Decreto nº 4.358/2002; 

c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) declaração de inexistência de fato superveniente; 

f) declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não ocupam cargo de chefia ou função de 

confiança na Administração Pública; 

g) declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 
 

7.1.5.1.2. Declaração, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, atendendo às 

exigências conforme Modelo do ANEXO V. 

 

7.1.5.1.3. Declaração de Atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme modelo do (ANEXO VI). 

 

7.2. A falsidade das declarações de que tratam os itens acima sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

 

VIII – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

 

8.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO 

AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, para o seguinte endereço: 

licitação@bordadamata.mg.gov.br e/ou marco-licitacao@bordadamata.mg.gov.br . 

 

8.1.1. Podendo tambem também fazer o credenciamento presencialmente devendo ser protocolados no átrio da Prefeitura 

de Borda da Mata, na Praça Antônio Megale, nº 86, Centro, entre o horário de 10h às 16h 30 min. 
 

 

8.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e Equipe de apoio em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio dos documentos para o endereço: 

licitação@bordadamata.mg.gov.br e/ou marco-licitacao@bordadamata.mg.gov.br . 
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8.3. O Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos 

apresentados. 

 

8.4. Será considerado habilitado o Leiloeiro Oficial que atender a todos os requisitos previstos neste Edital de 

Credenciamento. 

 

8.5. Será considerado inabilitado o Leiloeiro Oficial que deixar de apresentar a documentação solicitada, apresentá-la com 

vícios/defeitos, contrariar qualquer exigência contida neste Edital, ou cujos documentos estiverem com prazo(s) de validade 

expirado(s). 
 

8.6. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, a idoneidade do documento, ou 

não impeça seu entendimento, sendo a decisão sobre a regularidade do documento de responsabilidade da Comissão. 

 

8.7. A ocorrência de fato superveniente que possa acarretar inabilitação de Leiloeiro deverá ser comunicada imediatamente 

à Administração, no momento em que se verificar. 

 

IX– AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

 

9.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo da documentação pelo interessado, a Comissão 

de Contratação deverá lavrar ata quanto ao recebimento, exame e julgamento da documentação.  

 

9.2. É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção que impeça a participação no 

credenciamento ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da 

União (CGU):  

 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  
 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).  

 

9.2.3. A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/   

  

9.3. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio majoritário, 

por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 

administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências).  

  

9.4. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal. 

                                                           

9.5. A Comissão de Contratação poderá oferecer prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para o interessado regularizar 
documentação, não sendo permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (art. 64 da Lei nº 14.133/2021):  

 

9.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do chamamento;  

 

9.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da documentação.  

 

9.6. Na análise dos documentos a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de aptidão ao credenciamento (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
 

X– DO CREDENCIAMENTO 

 

10.1. A ata lavrada pela Comissão de Contratação será encaminhada à autoridade competente a fim de que, prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da entrega da ata pela Comissão, o interessado seja declarado credenciado ou não 

credenciado.  
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10.1.1. O interessado será formalmente notificado sobre a decisão da autoridade competente, sendo a notificação substituída 

no caso de publicação de ato legal nos locais indicados nas disposições finais deste edital.  

 

10.1.2. A vigência do credenciamento se encerrará no mesmo dia da vigência deste edital.  

 

10.2. A autoridade competente poderá aplicar, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021: 

  

10.2.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

 

10.2.2. Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.2.3. Proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável;  

10.2.4. Homologar o processo.  

 

10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 

todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa 

(art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

 

10.3. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 

comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
 

10.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 

14.133/2021).  

 

10.5. A anulação do processo induz à do contrato.  

  

10.6.  Não serão credenciados os interessados que apresentarem documentação que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021):  

 

10.6.1. Contiverem vícios insanáveis;  

 

10.6.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

 
10.6.3. O preço for superior ao estipulado pelo Município;  

 

10.6.4. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

  

XI – DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTUAIS LEILÔES 

 

11.1. O Agente de Contratação, após análise da documentação dos participantes e verificadas a sua regularidade, procederá 

à convocação dos Leiloeiros habilitados para a realização do sorteio destinado à elaboração do rol de credenciados, sendo 

que a relação numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio. 

 

11.2. O sorteio será realizado pelo Agente de Contratação em conjunto com a equipe de apoio, após a análise documental 

dos documentos constantes dos pedidos de credenciamento devidamente habilitados. 

 

11.3. A relação numerada de Leiloeiros Oficiais credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de designação 

e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado, tendo 

a validade até 31/12/2026. 

 
11.4. Uma vez realizado o sorteio e definido o leiloeiro que atuará no leilão, será realizado a verificação da manutenção 

dos critérios de habilitação e regularidade exigidos por meio dos documentos relacionado; 

 

11.5. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou estiver suspenso/impedido de realizar leilões, perderá a vez, situação em que 

será chamado o próximo na ordem de classificação. 
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11.6. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação, 

reordenando os demais. 

 

11.7. Não será permitido a nenhum dos leiloeiros credenciados o substabelecimento dos serviços de Leilão, sob pena de 

desclassificação. 

 

11.8. O primeiro sorteio será realizado no dia 26/05/2026 com todos os pedidos de Credenciamento devidamente 

Habilitados até o dia 20/05/2026. 

 

11.9. Novos sorteios serão realizados a cada 120 dias após o primeiro sorteio, em havendo novos pedidos de credenciados, 
mantidas as classificações do primeiro, e assim sucessivamente. 

 

11.10. A lista dos Leiloeiros credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do 

sítio eletrônico https://www.bordadamata.mg.gov.br. 

 

11.11. Após o sorteio o Leiloeiro será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. (Preferencialmente por certificado digital). 

 

11.12. Os TERMOS DE CONTRATO serão publicados nos seguintes endereços eletrônicos: 

 

11.12.1. Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

11.12.2. Página do Município https://bordadamata.mg.gov.br/categoria-de-arquivo/licitacoes/. 

 

11.12.3. Diário Oficial. 

 

XII – DOS RECURSOS  

 

12.1. Dos atos da Administração decorrentes deste Edital de Credenciamento cabem os seguintes instrumentos: 

 

12.1.1. Recurso Administrativo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata, em face 

de: 

 

a) Ato que defira ou indefira o pedido de credenciamento do interessado; 

b) Ato de descredenciamento de prestador já habilitado; 

c) Anulação ou revogação do edital de credenciamento; 

d) Extinção do contrato ou termo de credenciamento, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

12.1.2. Pedido de Reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual 
não caiba recurso hierárquico, nos termos da legislação vigente. 

 

12.2. Quanto aos recursos apresentados em virtude do indeferimento ou deferimento de credenciamento (alínea "a" do item  

12.1.1), observar-se-á o seguinte: 

 

12.2.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da intimação da decisão ou da divulgação da 

ata de análise documental no site oficial do Município; 

 

12.2.2. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única, com decisão motivada que abranja todos os pontos questionados. 

 

12.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. Caso está não reconsidere sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso, devidamente motivado, à autoridade superior, que deverá proferir 

decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

12.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, preservando-se 

as etapas do credenciamento que não foram maculadas pelo vício. 

 

12.5. Interposto o recurso, os demais interessados serão comunicados para que, se desejarem, apresentem contrarrazões no 

mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou divulgação da interposição. 
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12.6. É assegurado aos interessados o direito de vista dos autos e dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 

mediante solicitação formal ao setor responsável. 

 

12.7. Os recursos e pedidos de reconsideração deverão ser protocolados fisicamente na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal ou enviados para o e-mail oficial: licitacao@bordadamata.mg.gov.br, no horário de 08:00h às 17:00hs. 

 

12.8. Para recursos enviados via e-mail, é obrigatória a confirmação de recebimento por parte do setor de licitações. É 

responsabilidade exclusiva da empresa solicitante certificar-se do recebimento e da integridade do arquivo enviado dentro 

do prazo legal. Não serão aceitos em hipótese alguma, recursos enviados e-mail, sem a devida confirmação do setor 

de licitações do recebimento, sendo de responsabilidade da empresa solicitar ao setor a confirmação. 

 

12.9. A ausência de interposição de recurso dentro do prazo legal importará na preclusão do direito e na consequente 

consolidação da decisão administrativa de credenciamento ou indeferimento. 

 

12.10. Os recursos interpostos contra as decisões de habilitação ou inabilitação no credenciamento terão efeito suspensivo 

até a decisão final da autoridade competente. 

 

12.11. Os autos do processo administrativo de credenciamento permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Compras e Licitações, garantindo-se a transparência e o acesso à informação.  

 

XIII – DO TERMO DO CONTRATO 

 

13.1. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório trata dar-se-ão de forma direta, 

por inexigibilidade de licitação, através do sistema de credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
13.2. Após ser habilitado, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis 

 

13.3. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da minuta constituinte do 

ANEXO VII deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera vínculo empregatício entre a 

o(a) Credenciado(a) e o Município de Borda da Mata/MG. 

 

13.5. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de Borda da Mata/MG, poderá 

inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho fundamentado, se tiver informação segura sobre 

qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica. 

 

13.6. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no art. 89 da Lei 

14.133/12021. 

 

13.7. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

13.8. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva responsabilidade daquele 

as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, alimentação e quaisquer outros encargos que forem 

devidos, referentes à prestação dos serviços. 

 

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (MUNICÍPIO) 

 

14.1.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
14.2.  Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do 

contrato; 
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14.3.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou 

prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato. 

 

XV - DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

 

15.1. Compete ao Credenciado Contrtado: 

 

15.1.1. Realizar avaliação dos bens inserviveis para determinar valor inicial dos lances; 

 

15.1.2. Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão realizadas e 

custeadas pela Administração; 

 

15.1.3. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de computadores; 

 

15.1.4. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a título de 
inscrição e/ou utilização; 

 

15.1.5. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no período de visitação dos 

interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de inservíveis do Município; 

 

15.1.6. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, 

efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei; 

 

15.1.7. Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no 

mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para permitir a publicação 

nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua formatação. A ausência de divulgação da 
descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial; 

 

15.1.8. Confecionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou com 

qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo: 

 

a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes; 

b) Órgão/Entidade promotor do Leilão; 

c) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término; 

d) Local do Leilão; 

e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações; 

f) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame; 
g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem- se dúvidas e realizarem-se os 

atendimentos aos arrematantes e à contratante; 

h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão); 

i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, matrícula no caso de imóvel, 

ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor 

do lance inicial. 

 

XVI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E SANÇÕES 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o interessado que, com dolo ou culpa: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter as condições exigidas, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade exigido; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 
I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

IV – Multa:  

 

1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021; 

 

2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021). 

 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei 

14.133/2021). 

 

16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

 

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 

 

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 
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16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150 da Lei 14.133/2021). 

 

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021).   

 

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

16.14. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

16.15. O recurso de que trata o art. 156 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

16.16. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

16.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

XVII – DA EXTINÇÃO 

 

17.1. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XVIII – DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 

 

18.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a 

prévia manifestação do interessado.  

 

18.2. A gestão do contrato será realizada por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a qual realizará a 

designação dos servidores para efetuar a fiscalização do contrato, bem como a conferência do recebimento do serviço. 

 

18.3. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 

autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

 

18.4. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

18.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam adotadas 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

18.6.  A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou 

serviços que são de sua competência. 

 
18.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, prorrogável na 

forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

16 | Página 
PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 

CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

18.8. A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

XIX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do interessado, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação. 

 

19.2. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta. 

 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e no Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

 

19.4. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente. 
 

19.5. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n˚14.133/2021 e nas demais Leis a que 

este instrumento de convocação se encontra subordinado. 

 

19.6. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

 

19.6.1. Pagina do Município de Borda da Mata (MG): www.bordadamata.mg.gov.br; 

 

19.6.2. Diário Oficial dos Municípios – AMM. 

 

XX - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

 

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

20.1.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 

20.1.2. Anexo II - Termo de Referência - TR; 
 

20.1.3. Anexo III – Modelo do Termo De Adesão Ao Credenciamento; 

 

20.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada; 

 

20.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de que possui condições de realizar Leilão on-line; 

 

20.1.6. Anexo VI - Declaração LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados; 

 

20.1.7. Anexo VII – Minuta Contratual. 

 
 

Município de Borda da Mata (MG), 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

José Epaminondas da Silva 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo justificar a Contratação de Leiloeiro Oficial, devidamente 

registrado na Junta Comercial, para a realização de leilões públicos presenciais e/ou eletrônicos de bens móveis e/ou 

imóveis inservíveis, conforme demanda do município de Borda da Mata (MG), nos termos da legislação vigente.  

 

1.2. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de 

recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um 

planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos 

previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na 

melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento apresenta 

o Estudo Técnico Preliminar que visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 

levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

 
1.3. A presente demanda tem como objetivo atender à necessidade de destinação adequada de bens móveis considerados 

inservíveis e obsoletos para a Administração Pública. Esses bens ocupam espaço em depósitos e podem gerar custos de 

armazenamento e manutenção, além de representarem ativos que, devidamente alienados, podem retornar ao erário como 

receita pública. 

 

1.4. A iniciativa busca assegurar a eficiência administrativa e a conformidade com os princípios da economicidade e 

sustentabilidade, promovendo a organização patrimonial e a desocupação de espaços para destinação a atividades mais úteis 

à Administração. 

 

1.5. A presente demanda decorre da necessidade de cumprimento das obrigações legais relacionadas à realização de certame 

na modalidade de Leilão, com vistas à alienação de bens móveis pertencentes ao acervo patrimonial do Município. Esses 
bens foram classificados como antieconômicos, irrecuperáveis, inservíveis e/ou sucatas, em razão do desgaste natural 

provocado pelo uso prolongado, tornando seu rendimento precário. Alguns desses itens já estão em desuso, pois a 

manutenção passou a ser financeiramente inviável, aumentando os custos operacionais e comprometendo a eficiência 

administrativa. 

 

1.6. A alienação desses bens não apenas atende aos princípios de economicidade e eficiência, mas também permite a 

desocupação de espaços utilizados para armazenagem, reduzindo custos indiretos associados. Além disso, os recursos 

obtidos com a alienação serão revertidos para custear a aquisição de novos bens e insumos indispensáveis à execução das 

atividades finalísticas do Município, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade. 

  

2. Área requisitante:  

 
2.1. Secretaria Municipal Administração e Finanças. 

  

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

3.1. Fundamentação: Registra-se que o plano anual de contratações nesta Prefeitura Municipal de Borda da Mata encontra-

se no período de elaboração e implementação, o que limita a análise de compatibilidade da contratação com o referido 

plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da 

NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1.  (Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). A realização de Licitação na modalidade Leilão, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

4.2. A Licitação na modalidade Leilão deve ser conduzida por agente público ou leiloeiro oficial. 

 

4.3. A execução do certame deve seguir as normas previstas na legislação vigente, garantindo a transparência e a lisura do 

processo. 
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4.4. O Leilão deve ser realizado em plataforma amplamente acessível, preferencialmente online, permitindo participação 

de licitantes de diferentes regiões. 

 

4.5. A contratação, alvo deste estudo, refere-se à prestação de serviços de “leiloeiro oficial”, o qual deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos; 

   

a) Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública;   

b) Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma eletrônica;   

c) Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Registro como Leiloeiro Oficial.   

d) Responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, 

conforme a legislação vigente.   

e) A Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar 

medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações 

sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for 

necessário para a divulgação do evento.   

f) Disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e 

equipamentos necessários à execução das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, deverá apresentar 

declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato. Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do artigo 77 da 

lei orgânica municipal e os que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos na Lei nº  
14.133/2021.  

  

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

5.1. Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).  

 

5.2. Contratação de leiloeiro pelo prazo de duração de 01(um) ano, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da 

Lei Federal nº 14.133/202. Inicialmente há previsão da contratação de 01 (um) leiloeiro Oficial para administrar e 

operacionalizar leilão de bens móveis/imóveis inservíveis do Município.  

  
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO   

 

6.1. Nos termos do art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021 a Licitação na modalidade Leilão só pode ser conduzida por servidor 

designado pela autoridade competente ou por leiloeiro oficial, portanto, se constata a existência das seguintes soluções:  

 

6.1.1. Solução 1:  Leilão ser conduzido por leiloeiro oficial; 

 

6.1.2. Solução 2: Leilão ser conduzido por servidor designado pela autoridade competente. 

 

6.2. O quadro a seguir traz um comparativo entre ambas as soluções: 

ASPECTOS AVALIADOS SOLUÇÃO 1 SOLUÇÃO 2 

Especialização Técnica 

Possui expertise específica, incluindo 

matrícula pela Junta Comercial e 

experiência na condução de leilões. 

Geralmente não possui formação ou experiência 

específica em leilões, dependendo de 

capacitação prévia limitada. 

Conhecimento de Mercado 

Experiência ampla em negociação e gestão 

de arrematações, aumentando as chances de 

sucesso no certame. 

Conhecimento limitado sobre estratégias de 

mercado e negociação em leilões. 

Logística e Infraestrutura 

Disponibiliza equipe especializada e 

estrutura completa, incluindo a realização de 

sessões simultâneas presencial e web. 

Depende dos recursos da administração pública, 

que podem ser insuficientes ou ineficazes para 

atender a demanda. 

Tempo e Agilidade 
Promove economia processual, conduzindo 

a maioria dos atos exigidos por lei. 

Demandará maior tempo e esforço para a 

execução dos procedimentos, podendo atrasar o 

certame. 

Custo Operacional 
Não gera custos para Administração 

Pública. 

Exige alocação de recursos internos, impactando 

outras atividades 
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6.3. Após a análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução 1, por apresentar garantia de eficiência, 

conformidade legal e maximização dos resultados financeiros e patrimoniais. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

7.1. A contratação da solução escolhida não gera custos para a Administração Pública, tendo em vista que a comissão 

devida ao leiloeiro oficial é custeada pelo arrematante, no percentual fixo de 5% (cinco por cento). 

 

 

7.2. Pela prestação dos serviços, o Leiloeiro Oficial contratado receberá o percentual por ele ofertado em sua proposta, não 

podendo ultrapassar 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no 

ato do leilão.  
 

7.3. As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste estudo e seus anexos correrão única e exclusivamente 

por conta dos Leiloeiros Oficiais.   

 

7.4. Não cabe a Prefeitura de Borda da Mata (MG), qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida.   

 

7.5. Os Serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, devendo a proponente 

credenciada, proceder a execução dos mesmos, nos locais mencionados conforme a solicitação do setor requisitante, sem 

custos adicionais e de acordo com as especificações do Termo de Referência. Os licitantes não poderão alegar 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes para a execução de leilões como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de comissões em decorrência da 

execução do objeto deste edital.  
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

8.1. Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

Trata-se de planejamento de solução que tenha viabilidade técnica e econômica para atender às demandas que envolvem a 

administração pública. Opta-se pela contratação de leiloeiro público oficial devidamente registrado na Junta Comercial, 

uma vez que: 

  

8.1.1. A alternativa é legalmente prevista; 

  
8.1.2. Não acarreta custos diretos à Administração (remuneração via comissão paga pelo arrematante);  

Sucesso no Leilão 

Alta, devido à expertise e rede de contatos 

do leiloeiro, que atrai mais interessados e 

otimiza o processo. 

Potencialmente menor, devido à falta de 

experiência e especialização. 

 

 

Recursos Humanos 

Não demanda mobilização de servidores 

para tarefas específicas, liberando-os para 

outras funções. 

Exige que servidores acumulem funções ou 

sejam treinados, desviando recursos humanos de 

outras atividades, aumentando os custos 

operacionais. 

Risco de Erros ou 

Ineficiências 
Baixo, devido à experiência do leiloeiro. 

Elevado, devido à possível inexperiência ou falta 

de domínio técnico dos servidores designados. 

Retorno Financeiro e 

Patrimonial 

Maior arrecadação e otimização do 

patrimônio público. 

Retorno potencialmente menor, devido a 

alocação de recursos necessárias. 

Complexidade dos Serviços 

A preparação e execução do Leilão exigem 

uma logística complexa, incluindo 

catalogação, infraestrutura e logística 

especializada. 

Dependendo  exclusiva- 

mente de recursos internos, pode ser 

comprometida pela falta de estrutura e expertise. 

Ampliação da Publicidade e 

Competitividade 

O leiloeiro oficial utiliza redes 

especializadas, promovendo maior alcance, 

publicidade e competitividade no certame. 

Pode ser limitada pela falta de alcance e 

divulgação eficiente, impactando o sucesso do 

Leilão. 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

COMISSÃO 

1 12 Serviços 

Contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de 

preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de 

bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Borda 

da Mata (MG), nos termos da legislação vigente. 

5%  

(cinco por centos) 
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8.1.3. Proporciona maior eficiência, transparência e publicidade aos atos de alienação;  

Reduz o risco de nulidade ou contestações jurídicas no processo.  

 

8.3. O leiloeiro proverá a estrutura necessária para a execução do Leilão, como plataformas digitais que permitam sessões 

simultâneas presenciais e virtuais, além de suporte técnico durante todo o processo. 

 

8.4. O leiloeiro utilizará sua rede de contatos e canais especializados para ampliar a publicidade do certame, maximizando 

a competitividade e atraindo maior número de licitantes. 

 

8.5. A condução do Leilão ocorrerá em ambiente previamente indicado pelo órgão contratante, podendo ser presencial, 
virtual ou híbrido. 

 

8.6. As sessões do Leilão devem ser realizadas em horários amplamente divulgados, garantindo a participação dos 

interessados. 

 

8.7. Durante o período do certame, o leiloeiro deve oferecer suporte técnico para esclarecer dúvidas dos licitantes e do 

contratante. 

 

8.8. A escolha pela contratação do leiloeiro oficial assegura maior eficiência, transparência e retorno financeiro no processo 

de alienação dos bens inservíveis, reduzindo custos procedimentais e otimizando o patrimônio público. 

  
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO   

 

9.1. Art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/21 A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações 

atenderão aos princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Justificativa para 

o Parcelamento ou não da Solução, neste processo opta-se pelo não parcelamento visto que será contratado um leiloeiro 

para a realização de um leilão.  

 

9.2. O serviço de leiloeiro é, por sua natureza, indivisível, já que envolve a condução de um certame único para a alienação 

de diversos bens inservíveis. A atuação do leiloeiro abrange o processo como um todo, desde a catalogação até a realização 

da venda dos bens. Dividir o objeto do contrato em parcelas distintas poderia resultar em descontinuidade no processo e 

dificultar a execução adequada da solução. 

  
10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

10.1. Espera-se com a contratação: Maior arrecadação nos leilões; Redução de custos de armazenamento e manutenção de 

bens inservíveis; Cumprimento legal quanto ao desfazimento de bens públicos e Ganhos de eficiência e transparência no 

processo.  

 

10.2. Com a adoção da solução se espera uma redução de custos operacionais com a realização do Leilão, uma vez que o 

leiloeiro conduz a maioria dos atos exigidos por lei, como a catalogação dos bens e a divulgação do certame. Isso evita a 

sobrecarga de servidores e a necessidade de adquirir recursos internos especializados, gerando economia de pessoal e 

materiais. 

 
10.3 O leiloeiro público, com sua experiência e especialização, garante a realização do processo de alienação de bens 

inservíveis de maneira mais eficiente e transparente, aumentando as chances de maior retorno financeiro para o ente público 

e promovendo a otimização do patrimônio. Essa eficácia também se reflete na agilidade do processo, ao evitar atrasos 

decorrentes de inexperiência ou falta de infraestrutura interna. 

 

10.4. A venda de bens inservíveis com a ajuda de um leiloeiro especializado permite um melhor aproveitamento dos 

recursos materiais e financeiros, além de promover a liberação de espaços físicos, que podem ser utilizados para outras 

finalidades administrativas ou operacionais. Este processo contribui diretamente para a melhoria da gestão do patrimônio 

público, ao otimizar o uso de bens e gerar receita para áreas prioritárias. 

 

10.5. A alienação de bens inservíveis, especialmente aqueles classificados como sucatas, contribui para a redução do 

desperdício e do acúmulo de resíduos, podendo ser realizada de maneira sustentável e com o descarte responsável dos itens 
que não possam ser reaproveitados ou vendidos. Este processo reflete um compromisso com a gestão ambiental. 
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10.6. O processo conduzido por um leiloeiro oficial contribui para a melhoria da qualidade do serviço público ao garantir 

que a alienação de bens seja realizada de maneira transparente, legal e acessível. A ampliação da competitividade no Leilão, 

gerada pela publicidade especializada, aumenta a satisfação dos licitantes e contribui para a melhoria do índice de satisfação 

do usuário final. 

 

10.7. A contratação do leiloeiro visa à realização dos objetivos do planejamento estratégico da Administração Pública, com 

foco em maximização dos recursos financeiros e otimização do uso do patrimônio público, atendendo diretamente às 

necessidades de readequação de espaços e melhoria da alocação de recursos. 

 

10.8. Esses resultados, tanto diretos quanto indiretos, servem como base para a avaliação posterior da contratação, 
permitindo à Administração medir a eficácia do Leilão e a qualidade do serviço prestado pelo leiloeiro em termos de 

satisfação das necessidades da gestão pública. 

  

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO   

 

11.1. Por se tratar de uma contratação eventual pelo Município não se verificaram grandes intercorrências, preliminarmente, 

não se vislumbra nenhuma providência prévia extra à contratação.   

 

11.2. A administração municipal indicará os servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato:  

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 

12.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma 

vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta.  

  

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

13.1. Por tratar-se de prestação de serviços, não se verificou impacto direto ao meio ambiente. Contudo, orientações 

complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente. 

 

14.1.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 
14.1. A contratação é viável, conforme análise da legislação aplicável (Lei nº 14.133/2021, art. 18 e seguintes), que permite 

a alienação de bens móveis por meio de leilão conduzido por leiloeiro oficial. A atividade será operacionalizada mediante 

edital de leilão, com ampla divulgação, observando-se os princípios da administração pública.  

 

14.2. Desta forma, a equipe de planejamento que subscreve este Estudo Técnico Preliminar posiciona-se pela adequação e 

viabilidade da contratação, nos termos propostos. 

  

 

Borda da Mata (MG), 27 de abril de 2026. 

 

 
 

 

José Epaminondas da Silva 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. O objeto do presente e o credenciamento para futura contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de 

preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Borda da 

Mata (MG), nos termos da legislação vigente. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Em primeiro lugar, é necessário compreender que os leilões públicos consistem em uma modalidade de venda de bens, seja 

de veículos, imóveis, máquinas ou qualquer outro tipo de patrimônio do Estado. Essa forma de alienação permite que a 

administração pública se desfaça de bens que não são mais necessários ou que não estejam sendo utilizados, gerando assim 

recursos financeiros que podem ser reinvestidos em áreas prioritárias, como saúde, educação, obras e infraestrutura. Nesse 

contexto, o leiloeiro desempenha um papel fundamental ao utilizar sua expertise e conhecimento técnico para conduzi-lo, 

garantindo uma venda justa e benéfica para todos os envolvidos.  

 

O serviço prestado pelo leiloeiro compreenderá a avaliação dos bens, organização, divulgação, realização e condução dos 

leilões, além do suporte necessário aos trâmites legais e administrativos envolvidos no processo. A atuação técnica e 

profissional do leiloeiro assegurará maior transparência, lisura, agilidade e eficiência na comercialização dos bens públicos, 
garantindo o cumprimento dos princípios da legalidade, publicidade e economicidade. Importa destacar que a contratação 

será realizada sem ônus para a Administração, sendo a remuneração do leiloeiro proveniente do percentual legalmente 

estabelecido sobre o valor de arremate dos bens leiloados, a ser pago pelos arrematantes. Trata-se, portanto, de uma solução 

que não implica custos diretos ao Município, mas que proporciona retorno financeiro por meio da alienação dos bens, além 

de contribuir para a regularização patrimonial e melhor gestão do acervo municipal. A importância de se contratar um 

leiloeiro para realizar leilões públicos é um tema relevante em diversas áreas, como a gestão de patrimônio público e a 

eficiência na venda de bens, sendo de extrema importância de interesse público, uma vez que essa prática representa um 

mecanismo que proporciona transparência e legalidade aos processos de alienação desses ativos. Ao contratar um leiloeiro, 

a administração pública garante a realização da hasta pública por um profissional especializado e legalmente habilitado. 

 

Outro ponto importante é que a contratação de leiloeiro também contribui para aumentar a competitividade nas licitações. 

Ao realizar um leilão público, diversos potenciais compradores podem participar, o que possibilita maior leque de propostas 
e um valor de venda mais próximo do preço de mercado. Essa competitividade também beneficia o interesse público, pois 

garante que os bens sejam vendidos pelo melhor preço possível.  

 

É relevante ressaltar que a contratação de leiloeiros para realizar hastas públicas não apenas atende aos interesses do Estado, 

mas também dos próprios cidadãos. Por meio dessa prática, é possível oferecer oportunidades para pequenos empresários, 

empreendedores individuais e compradores em geral para adquirirem bens a preços mais acessíveis, seja para uso próprio, 

revenda ou investimento. Isso estimula a economia local e proporciona um ambiente propício para o desenvolvimento de 

negócios.  

 

Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, combinados com o art. 79, I, todos 

da mencionada Lei.  
 

 

 

ITEM CODIGO QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

COMISSÃO 

1 24.546 12 Serviços 

Contratação de leiloeiro público oficial com a 

finalidade de preparar, organizar, divulgar e 

intermediar a alienação de bens móveis 

inservíveis e/ou imóveis do Município de Borda 

da Mata (MG), nos termos da legislação vigente. 

5%  

(cinco por 

centos) 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  

 

[...];  

 

IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento;  

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:  

 

I - Credenciamento;  

 

[...]; 
 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:  

 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas;  

 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas 

as seguintes regras:  

I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados;  
 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas 

as seguintes regras:  

 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados;  

 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata 

e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da 

demanda;  

 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação 

e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;  

 

[...];  

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

O credenciamento, já tinha sua aplicabilidade mesmo sem previsão normativa que veio a ser contemplada pela nova lei de 

licitações 14.133/2021, ademais, pela luz da hodierna jurisprudência, destacando-se in caso a Consulta nº 812006 

TCEMG, é um procedimento escorreito e que atende aos princípios aplicáveis à administração pública, em especial quanto 

à eficiência. Vejamos:  
 

A despeito de não possuir consolidada previsão normativa, o credenciamento é amplamente 

reconhecido pela doutrina e jurisprudência pátrias como hipótese especial de inexigibilidade de 

licitação. Isso porque o art. 25 da Lei 8.666/93 traz um rol meramente exemplificativo no que tange 

à inexigibilidade de licitação, ao contrário do tratamento conferido à dispensa de licitação por esse 

diploma legal. O referido instituto é aplicável aos casos em que a garantia do interesse público se 

efetiva por meio da contratação pela Administração Pública de todos os  

interessados no objeto licitado, desde que cumpram condições previamente estipuladas no 

instrumento convocatório. Nesse cenário, o credenciamento se configura em hipótese de 

inexigibilidade de certame licitatório por ser inviável a competição entre os interessados, já que não 

há uma relação de exclusão entre esses, pois todos os habilitados serão credenciados. Dessa forma, 

a respeito do conceito do credenciamento, Adilson Abreu Dallari afirma que:  
Credenciamento é o ato ou contrato formal pelo qual a Administração Pública confere a um 

particular, pessoa física ou jurídica, a prerrogativa de exercer certas atividades materiais ou 

técnicas, em caráter instrumental ou de colaboração com o Poder Público [...]. (Grifos nossos).  
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Ainda no que toca à definição do credenciamento, o então Conselheiro do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal, Jacoby Fernandes, em voto proferido no âmbito do processo 1.315/93 daquela 

Corte, asseverou o seguinte:  

Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a contratar 

todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela própria o 

valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, 

inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada a contratação. É a figura do 

credenciamento, que o Tribunal de Contas da União vem recomendando para a contratação de 

serviços médicos, jurídicos e de treinamento (Grifos nossos).  

(...)  
 

No que concerne à possibilidade de os Municípios contratarem por meio de credenciamento, há 

recentes decisões proferidas por esta Corte de Contas no sentido afirmativo. Nessa toada, ressalta-

se a Consulta n. 765192, relatada pelo Conselheiro Wanderley Ávila, respondida à unanimidade, na 

Sessão Plenária de 27/11/08, da qual se extrai os seguintes fragmentos, in verbis:  

 

Mesmo inexistindo lei específica que cuide do sistema de credenciamento, trata-se de procedimento 

reconhecido pela doutrina e também pelo Tribunal de Contas da União e recomendado por aquele 

órgão de controle externo, para a contratação de serviços advocatícios comuns, que possam ser 

realizados de modo satisfatório pela maior parte dos advogados.[2]Tal modelo vem sendo adotado, 

quando configurada a hipótese em tela, e tem ganhado força na doutrina e jurisprudência, com 
destaque na jurisprudência do controle externo, quando a licitação para a escolha de um único 

contratado, mostrar-se inviável.  

[...]  

 

Devo frisar, que o procedimento licitatório destinado à pré-qualificação dos futuros credenciados 

deve ser pautado nos princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade e eficiência, com ampla 

divulgação do edital de pré-qualificação aos profissionais interessados na prestação de serviços 

advocatícios, com a indicação de condições uniformes, tabela única de remuneração, vinculação ao 

instrumento convocatório, além de previsão de distribuição imparcial das demandas, recomendando-

se o uso do sistema de  

sorteio aleatório entre todos os credenciados, excluindo-se sempre os anteriormente sorteados. 

(Grifos nossos).  
Do supracitado precedente afere-se que, em resposta à segunda indagação do Consulente, o critério 

de escolha dos credenciados recomendado por esta Corte é a escolha aleatória, com exclusão dos 

contemplados nos sorteios anteriores.  

 

No âmbito da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, há diversas decisões recomendando a 

adoção do credenciamento, como a Decisão 444/1996, do Plenário do TCU, que embasou a 

sobrecitada Consulta apreciada por esta Corte, bem como decisões favoráveis à ampliação da 

terceirização na seara da Administração Pública, conforme depreende-se da Representação TC 

928.360/98-9, publicada no DOU de 04/02/00, in verbis:  

 

Entendo que a flexibilização dispensada no precedente citado é bastante salutar e vai ao encontro 
das diretrizes que norteiam a moderna Administração Pública e dos pilares estatuídos nos §§ 1º e 2º 

do Dec. N. 2.271/97. Não obstante, devo asseverar que o elastecimento na contratação indireta de 

serviços públicos na Administração Pública deve circunscrever-se a atividades de caráter 

inequivocamente ancilar. Ressalte-se que atividades dessa natureza exteorizam-se através de atos 

materiais, meramente executórios, e não por atos administrativos stricto sensu. (Grifos nossos).  

 

Nesse sentido, impende destacar ainda o posicionamento adotado pelo Tribunal de Contas da União 

no bojo do processo de Consulta n. TC 016.522/95-8, respondida por meio da Decisão n. 656/1995, 

na Sessão Plenária de 06/12/95, indicando que o credenciamento corretamente realizado atente aos 

princípios que permeiam o processo licitatório, in verbis:  

 

Não é demais relembrar, no entanto, para a perfeita compreensão do assunto, o resultado do exame 
efetivado nos referidos autos, demonstrando que o credenciamento atende a diversos princípios 

norteadores da licitação, da seguinte maneira: Legalidade - a conveniência social no caso da 

assistência médica é latente, uma vez que com o credenciamento todos serão amplamente 
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beneficiados e a legalidade encontra respaldo no art. 25 da Lei nº 8.666/93 Impessoalidade - o 

credenciamento obedece este princípio, pois a finalidade da Administração é prestar a melhor 

assistência médica, com o menor custo possível e dentro dos limites orçamentários; é o que se 

pretende fazer, atingindo todas as entidades prestadoras de serviço que se enquadrarem nos 

requisitos estabelecidos; Igualdade - no credenciamento o princípio da igualdade estará muito mais 

patente do que na licitação formal. Poderá ser credenciada da pequena clínica, ou um consultório de 

apenas um médico, ao hospital de grande porte, com direito de participação de todos, sendo a sua 

utilização em pequena ou grande escala vinculada à qualidade e à confiança dos beneficiários que, 

conforme a aceitação destes, permanecerão ou serão descredenciados;  

 
Publicidade - antes de se concretizar o credenciamento, deverá ser dada ampla divulgação, com aviso 

publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação, podendo, inclusive, a 

Administração enviar correspondência aos possíveis prestadores de serviço; Probidade 

Administrativa - o credenciamento, da maneira que será executado, obedece rigorosamente aos 

postulados do princípio da probidade administrativa, uma vez que, embora tal procedimento não 

esteja expressamente previsto na Lei de Licitação, nenhum comprometimento ético ou moral poderá 

ser apontado, já que foram observados os demais princípios elencados para o certame; Vinculação 

ao Instrumento Convocatório - é um princípio bastante fácil de ser seguido no esquema do 

credenciamento, pois os parâmetros serão definidos em ato a Administração, que, mediante 

divulgação para conhecimento dos interessados, permitirá que sejam selecionados apenas aqueles 

que concordarem e se adequarem a seus termos; Julgamento Objetivo - no credenciamento, o 
princípio do julgamento objetivo será muito mais democrático do que no da licitação formal, pois, 

nesta, o julgamento é de uma Comissão, que escolherá um número reduzido de prestadores de serviço, 

que depois terão que ser aceitos pelos usuários. (Grifos nossos).  

 

Consoante o exposto, tem-se o credenciamento como mais um instrumento que viabiliza a execução 

indireta de serviços pela Administração Pública, produto da inexorável transformação paradigmática 

que tem ocorrido em nosso modelo de Estado, desde que não seja tratado como regra, mas sim 

adotado em caráter suplementar, sob pena de violação da regra do concurso público.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 

3.1. O serviço prestado pelo leiloeiro compreenderá a avaliação dos bens, organização, divulgação, realização e condução 
dos leilões, além do suporte necessário aos trâmites legais e administrativos envolvidos no processo. A atuação técnica e 

profissional do leiloeiro assegurará maior transparência, lisura, agilidade e eficiência na comercialização dos bens públicos, 

garantindo o cumprimento dos princípios da legalidade, publicidade e economicidade.   

 

3.2. Importa destacar que a contratação será realizada sem ônus para a Administração, sendo a remuneração do leiloeiro 

proveniente do percentual legalmente estabelecido sobre o valor de arremate dos bens leiloados, a ser pago pelos 

arrematantes. Trata-se, portanto, de uma solução que não implica custos diretos ao Município, mas que proporciona retorno 

financeiro por meio da alienação dos bens, além de contribuir para a regularização patrimonial e melhor gestão do acervo 

municipal.  

  

4.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

4.1. A Licitação na modalidade Leilão deve ser conduzida por agente público ou leiloeiro oficial. 

 

4.2. A execução do certame deve seguir as normas previstas na legislação vigente, garantindo a transparência e a lisura do 

processo. 

 

4.3. O Leilão deve ser realizado em plataforma amplamente acessível, preferencialmente online, permitindo participação 

de licitantes de diferentes regiões. 

 

4.4. A contratação, alvo deste estudo, refere-se à prestação de serviços de “leiloeiro oficial”, o qual deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos: 

 
a) Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública;   

b) Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma eletrônica;   

c) Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Registro como Leiloeiro Oficial.   
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d) Responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, 

conforme a legislação vigente.   

e) A Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar 

medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações 

sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for 

necessário para a divulgação do evento.   

f) Disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e 

equipamentos necessários à execução das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, deverá apresentar 

declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do artigo 77 da 

lei orgânica municipal e os que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos na Lei nº 14.133/2021.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

 

5.1. Compete ao Credenciado Contratado: 

 

5.1.1. Realizar avaliação dos bens inserviveis para determinar valor inicial dos lances; 

 

5.1.2. Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão realizadas e 

custeadas pela Administração; 
 

5.1.3. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de computadores. 

 

5.1.4. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a título de 

inscrição e/ou utilização; 

 

5.1.5. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no período de visitação dos 

interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de inservíveis do Município; 

 

5.1.6. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, efetuando 

todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei; 

 

5.1.7. Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no mínimo 

em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para permitir a publicação nos meios 

oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua formatação. A ausência de divulgação da descrição correta 

e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial; 

 

5.1.8. Confecionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou com 

qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo: 

 

a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes; 

b) Órgão/Entidade promotor do Leilão; 
c) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;  

d) Local do Leilão; 

e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações; 

f) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame; 

g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem- se dúvidas e realizarem-se os 

atendimentos aos arrematantes e à contratante; 

h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão); 

i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do , matrícula no caso de imóvel, 

ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor 

do lance inicial. 

 

6. DO PROCEDIMENTO 

 

6.1. Os lotes dos bens que irão à leilão deverão ser arrematados eletronicamente. 
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6.2. Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participação, oferta de lances e orientações técnicas deverão ser através 

da plataforma eletrônica disponibilizada pelo leiloeiro. 

 

6.3. A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do 

licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações 

inerentes ao certame, ainda que representado por intermédio de procurador. 

 

6.4. Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, considerando-

se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE. 

 

6.5. Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote. 

 

6.6. Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência. 

 

6.7. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior à estabelecida pela Leiloeiro. 

 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro. 

 

6.9. Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, informará o vencedor e a Comissão de 

contratação adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio da plataforma ou do e-mail cadastrado para fins 

de providências de pagamento. 
 

6.10. Declarado o vencedor, o Leiloeiro estabelecerá o prazo de até 10 (dez) minutos para que os licitantes manifestem pela 

intenção de apresentação de recursos. 

 

6.11. Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra do Edital, bem como o valor ofertado e as despesas ou multas 

que venham a incidir sobre o bem, como líquido, certo e exigível, desde já, dando seu ciente e ordem para protesto e 

acionamento judicial posterior. 

 

6.12. Os lances serão intransferíveis. 

 

6.13. O licitante que descumprir com as suas obrigações e pagamentos poderá ser declarado inidôneo impossibilitando sua 

participação em outros leilões. 
 

6.14. É PROIBIDO AO ARREMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o bem arrematado 

antes da transferência do mesmo, no prazo legal estabelecido neste termo de referência. 

 

6.15. Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances ofertados. 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

7.1. Do Pagamento Pelo Arrematante 

 

7.1.1. À vista, no prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame. 
 

7.1.2. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante bancário para o (a) responsável a qual 

dará a ordem para transferência dos bens. 

 

7.1.3. Quaisquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do adquirente/arrematante. 

 

7.1.4. Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará responsável pelo pagamento dos lotes por 

ele arrematados. 

 

7.1.5. Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos pagamentos. 

 

7.1.6. O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior perdera o direito a compra. 
 

7.1.7. Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento parcelado. 
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7.1.8. Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão devolvidos aos depositantes. Neste caso, será 

instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades possíveis e o bem 

arrematado será transferido para o segundo colocado do leilão para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento. 

 

7.1.9. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo. 

 

7.1.10. A confirmação de pagamento dar-se-á pelo Poder Executivo, restando ao arrematante aguardar a disponibilização 

do TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA, a ser encaminhado pelo e-mail 

cadastrado na plataforma, para devida conclusão da contratação. 

 
8. DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS. 

 

8.1. Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do Município, os arrematantes serão convocados 

através do e-mail cadastrado na plataforma para a transferência dos lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos 

os respectivos TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA. 

 

8.2. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente constituído, mediante a 

apresentação no ato da transferência dos seguintes documentos: 

 

8.2.1. Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder Executivo; 

 
8.2.2. Documento de identificação com foto; 

 

8.2.3. Se terceiro, procuração devidamente registrado em cartório; 

 

8.2.4. Comprovante de pagamento do bem arrematado. 

 

8.3. Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote. 

 

8.4. O arrematante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a convocação, para retirar os bens arrematados, podendo ser 

retirado na mesma data do certame, desde que estejam devidamente corretas a parte documental e a quitação de possíveis 

débitos do arremate. 

 
8.5. A não transferência sujeitará o arrematante ao pagamento de multa, equivalente a 1% (um por cento) do valor do lote 

arrematado e não transferido, por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

 

8.6. Decorridos os 15 (quinze) dias corridos, a não transferência ou não retirada do lote implicará declaração de 

“ABANDONO” pelo arrematante, independente de notificação judicial ou extrajudicial, perdendo o direito aos bens 

arrematados, restando à Administração Pública a devida reincorporação ou destinação dos bens, nos termos da legislação 

vigente. 

 

8.7. A declaração de “ABANDONO” acarretará perda do valor já pago pelo arrematante. 

 

8.8. Após a transferência do lote, não serão aceitas quaisquer reclamações ou questionamentos quanto às condições e o 
estado de conservação dos móveis e/ou imóveis. 

 

8.9. A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento das despesas pertinentes a impostos 

de transmissão, registros cartorários, averbação de construções ou demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão de inteira 

responsabilidade dos arrematantes vencedores adquirentes, bem como as despesas indicadas em cada lote. 

 

8.10. No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se responsabilizará pelo extravio ou devolução de 

documentos encaminhados. 

 

9. GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo. 
 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, 

o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

9.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 

9.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
9.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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9.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

9.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CREDENCIAMENTO. 
 

10.2 Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão credenciados, estando aptos a prestarem os 

serviços. 

 

10.3. Havendo mais de um leiloeiro credenciado será obedecida a ordem de SORTEIO, ou seja, de envio de toda a 

documentação exigida no edital para habilitação, para prestação dos serviços contratados. Serão sorteados a ordem de 

chamamento para realização do Leilão. 

 

10.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua 

natureza jurídica:  

 
10.4.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

b) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

c) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

d) SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU OU SOCIEDADE IDENTIFICADA 

COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

f) FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

10.4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do interessado, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre. 
 

10.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

 

10.4.4. Qualificação Técnica:  

 

a) Comprovação de registro na Junta Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou eletrônicos 

de bens móveis e/ou imóveis inservíveis; 

b) Atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação, 

para comprovação de que o proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 

credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração Pública e/ou Privada. A 

comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado 
da por pessoas jurídicas de direito público ou privado, tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e 

telefone, para eventual diligência. 

c) Declaração, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line. 

 

10.4.5. Declarações Complementares: Declaração Unificada, conforme modelo do, contendo: 

 

a) estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  
b) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto 

nº 4.358/2002; 

c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; 

e) declaração de inexistência de fato superveniente; 

f) declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não ocupam cargo de chefia ou função de 

confiança na Administração Pública; 

g) declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 

h) Declaração de atendimento a Lei Geral de Proteção de dados LGPD.  IV).  
 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. A comissão de despesas do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante, no percentual de 5% cinco por cento) 

sobre o valor da arrematação. 

 

12. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

 

12.1. Em decorrência do credenciamento será realizado processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

13.1. O prazo máximo para execução da prestação de serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da aprovação do 

edital de leilão. 

 

14. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado 

vantajosidade para a administração.  

 

15. DA RÚBRICA DA RECEITA  

 

15.1. Na referida contratação não haverá despesa ao município.  
 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
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16.1. A Gestão do contrato ficará a cargo do Secretário de Administração e Finanças, que designará o(s) servidor(a) que 

atuará como fiscal de contrato. 

 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E SANÇÕES 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o interessado que, com dolo ou culpa: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter as condições exigidas, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade exigido; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

IV – Multa:  

1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021; 

2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021). 

 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei 

14.133/2021). 

 

17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 
 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150 da Lei 14.133/2021).  

 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021).   

 

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17.14. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

17.15. O recurso de que trata o art. 156 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.16. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

17.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

 

Município de Borda da Mata (MG), 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Marilia Duarte Lopes Saber 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO III – MODELO DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE DE 

PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

Ao Agente de Contratação, 

 

Através do presente,      Leiloeiro(a) Oficial, com registro 
na Junta Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis 

inservíveis, sob a matrícula nº   , telefone (       )  , e- mail , com Endereço 

profissional na rua/avenida _____________________, no Município de ________Estado de ________________, após 

examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido de pré-qualificação para o 

credenciamento, nos termos consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente, 

declarando que possuímos estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a execução dos serviços ora 

propostos.  

 

Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer informações ou documentos 

eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação técnica relacionadas às condições de credenciamento. A futura contratação não irá gerar 
ônus para a Administração Pública do Município de Borda da Mata (MG).  As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão por conta do arrematante. O valor da arrematação do bem será depositado em Conta Corrente. O valor da comissão 

do Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo leiloeiro, de sua titularidade, no edital de Leilão. 

 

Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá cancelar o credenciamento, e que não 

há obrigatoriedade de contratação. 

 

Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera qualquer tipo de vínculo 

empregatício dos profissionais desta empresa com o Município de Borda da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as 

despesas de natureza previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos profissionais 

selecionados para atendimento do presente credenciamento, inclusive com relação aos demais encargos incidentes sobre a 

prestação do serviço.   
 

 

Borda da Mata/MG, ___, de ____________de 2026. 

 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

Responsável para assinatura do termo de credenciamento: 

Nome: 

Matrícula: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através da presente,________________________________leiloeiro oficial na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com 

registro na Junta Comercial do sob o nº _____________com endereço profissional na 

rua/avenida____________________________,  DECLARO, sob as penas da lei:  

 

a). estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

b). não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto 

nº 4.358/2002; 

c). não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d). cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; 

e). declaração de inexistência de fato superveniente; 

f). declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não ocupam cargo de chefia ou função de 
confiança na Administração Pública; 

g). declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 

 

 

Borda da Mata/MG, ___, de ____________de 2026. 

 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

Responsável para assinatura do termo de credenciamento: 

Nome: 

Matrícula: 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através da presente,________________________________leiloeiro oficial na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com 

registro na Junta Comercial do sob o nº _____________com endereço profissional na 

rua/avenida____________________________,  sob as penas da lei: 

 

DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes exigências: 

I - A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam lances após serem 

ofertados; 

II - Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no momento do leilão; 
III - Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet; 

IV - Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último lance ofertado, 

observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

V - Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance ofertado; 

VI - Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que possibilite a realização de 

Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados; 

 

DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e outros meios de 

comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, 

editais, contatos do leiloeiro e outros; 

 
DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, 

revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa; 

 

DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 

 

DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração Direta ou Indireta do Município; 

 

DECLARO que não que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

 

DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito as penalidades previstas 

no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso. 
 

DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada 

bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela 

cobrança da comissão devida pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) oficial para recebê-lo. 

 

Neste mesmo ato, Atestamos que estamos em situação regular para o exercício da profissão, não estando 

destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função de Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais. 

  

 

Borda da Mata/MG, ___, de ____________de 2026. 
 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

Responsável para assinatura do termo de credenciamento: 

Nome: 

Matrícula: 
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ANEXO V -  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através da presente,________________________________leiloeiro oficial na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com 

registro na Junta Comercial do sob o nº _____________com endereço profissional na 

rua/avenida____________________________,  DECLARA, sob as penas da lei: 

 

 I - Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo 

seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção 

dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar; 
 

II - Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 

responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade; 

 

III - Que obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a legislação vigente 

sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 

conformidade com este edital; 

 

IV - Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 

11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
 

V- Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de qualquer incidente de acessos 

não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer 

não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

 

VI - Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente 

resultantes do descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e 

uso dos dados pessoais. 

 

 
Borda da Mata/MG, ___, de ____________de 2026. 

 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

Responsável para assinatura do termo de credenciamento: 

Nome: 

Matrícula: 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E A EMPRESA 

_______________________: Aos ______ dias do mês de ___________ de 20__, de um lado o MUNICÍPIO DE BORDA 

DA MATA (MG), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.912.023/0001-75, com 

sede à Praça Antônio Megale, nº 86, Centro, nesta cidade, neste ato representado pela Diretora Municipal de Administração 

e Finanças, Sra. Marília Duarte Lopes Saber, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

____________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na cidade de ___________, na Rua 

_____________________________, nº _______, bairro __________________, neste ato representada por 

_____________________, inscrito no CPF sob o nº ____________, portador do RG nº _________________, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si certo e ajustado a contratação de prestação do serviço, cujo objeto encontra-se 

delineado no Requerimento de Credenciamento, tudo nos termos do Processo Licitatório nº 105/2026, Inexigibilidade nº 

023/2026, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Edital de Chamamento Público, pelo Requerimento 

de Credenciamento do contratado e, em especial, pelas cláusulas e condições adiante aduzidas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS 

 

1.1. O objeto do presente Contrato consiste no credenciamento de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, 

organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Borda da 

Mata (MG), nos termos da legislação vigente, indicados no Requerimento de Credenciamento da CONTRATADA, parte 

integrante deste Contrato, visando atender as necessidades do Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

2.1. Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do Processo Licitatório nº 105/2026, Inexigibilidade de 

Licitação nº 023/2026, respeitando o disposto no Edital de Credenciamento 003/2026 e seus anexos e observações, tendo 

plena validade entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 

QUANTO AOS CASOS OMISSOS 

 

3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.   

 

3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais 

do direito. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Em decorrência do credenciamento será realizado processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

5.1. Prazo de Execução: 

 

5.1.1.  O prazo máximo para execução da prestação de serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da aprovação do 

edital de leilão. 

 

5.2. Prazo Para Contratação 

 

5.2.1.  O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado 

vantajosidade para a administração.  
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CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Compete ao Contratado:  

 
6.1.1. Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão realizadas e 

custeadas pela Administração.  

 

6.1.2. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de computadores.   

 

6.1.3. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a título de 

inscrição e/ou utilização.  

 

6.1.4. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no período de visitação dos 

interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de inservíveis do Município;  

 

6.1.5.  Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, efetuando 
todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;  

 

6.1.6.  Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no mínimo 

em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para permitir a publicação nos meios 

oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua formatação. A ausência de divulgação da descrição correta 

e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial;  

 

6.1.7. Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou com 

qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo:  

 
a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes;  

b) Órgão/Entidade promotor do Leilão;  

c) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;  

d) Local do Leilão;  

e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;  

f) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;  

g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem- se dúvidas e realizarem-se os 

atendimentos aos arrematantes e à Contratante;  

h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);  

i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, ano/modelo, placa, tipo de 

combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do lance inicial. 

 

6.2. Do Procedimento: 

 

6.2.1. Os lotes dos bens que irão à leilão deverão ser arrematados eletronicamente. 

 

6.2.2. Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participação, oferta de lances e orientações técnicas deverão ser 

através da plataforma eletrônica disponibilizada pelo leiloeiro. 

 

6.2.3. A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do 

licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações 

inerentes ao certame, ainda que representado por intermédio de procurador. 

 
6.2.4. Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, 

considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE. 

 

6.2.5. Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote. 

 

6.2.6. Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência. 

 

6.2.7. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior à estabelecida pela Leiloeiro. 
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6.2.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro. 

 

6.2.9. Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, informará o vencedor e a Comissão de 

contratação adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio da plataforma ou do e-mail cadastrado para fins 

de providências de pagamento. 

 

6.2.10. Declarado o vencedor, o Leiloeiro estabelecerá o prazo de até 10 (dez) minutos para que os licitantes manifestem 

pela intenção de apresentação de recursos. 

 

6.2.11. Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra do Edital, bem como o valor ofertado e as despesas ou multas 
que venham a incidir sobre o bem, como líquido, certo e exigível, desde já, dando seu ciente e ordem para protesto e 

acionamento judicial posterior. 

 

6.2.12. Os lances serão intransferíveis. 

 

6.2.13. O licitante que descumprir com as suas obrigações e pagamentos poderá ser declarado inidôneo impossibilitando 

sua participação em outros leilões. 

 

6.2.14. É Proibido ao Arrematente, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o bem arrematado antes da 

transferência do mesmo, no prazo legal estabelecido neste termo de referência. 

 
6.2.15. Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances ofertados. 

 

6.3.  Do Pagamento Pelo Arrematante: 

 

6.3.1. À vista, no prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame. 

 

6.3.2. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante bancário para o (a) responsável a qual 

dará a ordem para transferência dos bens. 

 

6.3.3. Quaisquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do adquirente/arrematante. 

 

6.3.4. Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará responsável pelo pagamento dos lotes por 
ele arrematados. 

 

6.3.5. Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos pagamentos. 

 

6.3.6. O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior perdera o direito a compra. 

 

6.3.7. Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento parcelado. 

 

6.3.8. Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão devolvidos aos depositantes. Neste caso, será 

instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades possíveis e o bem 

arrematado será transferido para o segundo colocado do leilão para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento. 
 

6.3.9. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo. 

 

6.3.10. A confirmação de pagamento dar-se-á pelo Poder Executivo, restando ao arrematante aguardar a disponibilização 

do TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA, a ser encaminhado pelo e-mail 

cadastrado na plataforma, para devida conclusão da contratação. 

 

6.4. Da Transferência dos Bens: 

 

6.4.1. Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do Município, os arrematantes serão convocados 

através do e-mail cadastrado na plataforma para a transferência dos lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos 

os respectivos TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA. 
 

6.4.2. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente constituído, mediante a 

apresentação no ato da transferência dos seguintes documentos: 
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6.4.3. Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder Executivo; 

 

6.4.4. Documento de identificação com foto; 

 

6.4.5. Se terceiro, procuração devidamente registrado em cartório; 

 

6.4.6. Comprovante de pagamento do bem arrematado. 

 

6.4.7. Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote. 

 
6.4.8. O arrematante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a convocação, para retirar os bens arrematados, podendo 

ser retirado na mesma data do certame, desde que estejam devidamente corretas a parte documental e a quitação de possíveis 

débitos do arremate. 

 

6.4.9. A não transferência sujeitará o arrematante ao pagamento de multa, equivalente a 1% (um por cento) do valor do lote 

arrematado e não transferido, por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

 

6.4.10. Decorridos os 15 (quinze) dias corridos, a não transferência ou não retirada do lote implicará declaração de 

“ABANDONO” pelo arrematante, independente de notificação judicial ou extrajudicial, perdendo o direito aos bens 

arrematados, restando à Administração Pública a devida reincorporação ou destinação dos bens, nos termos da legislação 

vigente. 
 

6.4.11. A declaração de “ABANDONO” acarretará perda do valor já pago pelo arrematante. 

 

6.4.12. Após a transferência do lote, não serão aceitas quaisquer reclamações ou questionamentos quanto às condições e o 

estado de conservação dos móveis e/ou imóveis. 

 

6.4.13. A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento das despesas pertinentes a 

impostos de transmissão, registros cartorários, averbação de construções ou demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão 

de inteira responsabilidade dos arrematantes vencedores adquirentes, bem como as despesas indicadas em cada lote. 

 

6.4.14. No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se responsabilizará pelo extravio ou devolução 

de documentos encaminhados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

7.1. Do contratante:  

 

7.1.1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente identificados, aos locais onde estão 
dispostos os bens a serem leiloados.  

 

7.1.2. Fornecer ao LEILOEIRO os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua atividade, livres de 

desembaraços, ônus e pendências.  

 

7.1.3. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados.  

 

7.1.4. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

do serviço prestado.  

 

7.1.5. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no leilão.  
 

7.1.6. Arcar com as despesas previstas no § 2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32 referentes às publicações previstas na 

Legislação de regência.  

 

7.1.7. Disponibilizar, caso o bem a ser leiloado seja veículo automotor, a documentação respectiva.  

 

7.2. Da Contratada:  
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7.2.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações estipuladas  na licitação;  

 

7.2.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7.2.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 

em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 

7.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;  

 

7.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato;  

 

7.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;  

 

7.2.8. O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do edital e seus 

anexos; 

 

7.2.9. Atender prontamente a quaisquer exigências do solicitante, inerentes ao objeto da presente licitação;  

 

7.2.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação do serviço, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

7.2.11. Manter-se informada com a Prefeitura de Borda da Mata (MG) quanto às mudanças de endereço, telefones e e-mail 

de seu estabelecimento; 
 

7.2.12. O não cumprimento das condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos por parte da mantenedora implicará 

na sua desclassificação e a imediata convocação das remanescentes, sem prejuízos das sanções cabíveis; 

 

7.2.13. Quando for o caso, os bens devem estar acompanhados, ainda, do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

 

7.2.14. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao Município ou a terceiros, 

em razão da execução do fornecimento decorrente do presente contrato;  

 

7.2.15. A CONTRATADA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim de 
receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.  

 

7.2.16. Planejar em conjunto com a Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG) todas as fases da alienação e executá-las 

em conformidade com este planejamento; 

 

7.2.17. Auxiliar a Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG) na composição de lotes de bens para venda, de modo a 

torná-los atrativos para o mercado; 

 

7.2.18. Os lotes permanecerão custodiados nas dependências da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG) até sua 

retirada pelo arrematante da alienação; 

 

7.2.19. Avaliar os bens e sugerir os preços mínimos dos lotes, que ficarão sujeitos à aprovação pela Prefeitura Municipal 
de Borda da Mara (MG); 
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7.2.20. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de alienação de bens da Prefeitura Municipal de Borda da Mata 

(MG), observando que nenhuma publicação de aviso de alienação, mesmo que por conta do leiloeiro contratado poderá ser 

realizada sem a autorização prévia da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG);  

 

7.2.21. Preparar, organizar e acompanhar a visitação dos bens, mediante autorização prévia da Comissão de Fiscalização 

do Leilão da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG); 

 

7.2.22. Realizar os leilões de bens da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG) com estrita observância da legislação 

pertinente e não autorizar a retirada dos bens negociados aos respectivos arrematantes antes de recebido integralmente o 

valor correspondente e ter feito o repasse dos valores a Prefeitura; 
 

7.2.23. Preparar e disponibilizar catálogo impresso aos interessados, contendo a relação de bens que compõem os lotes 

levados a alienação; 

 

7.2.24. Dispor de equipe compatível para atendimento dos arrematantes com celeridade e qualidade necessárias, antes, 

durante e depois dos eventos; 

 

7.2.25. Orientar os arrematantes quanto aos procedimentos referentes ao pagamento e retirada dos bens arrematados, após 

a realização de cada alienação; 

 

7.2.26. Entregar a Comissão de Fiscalização do Leilão, designada pela Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), a ata 
de alienação em até 5 (cinco) dias corridos após a realização da sessão pública do certame, contendo dentre outras as 

seguintes informações:  

 

7.2.26.1. Todos os lances ofertados para o lote, constando nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando 

pessoa jurídica, endereço, e-mail e telefone dos ofertantes;  

 

7.2.26.2. Nome completo, CPF e nº da Identidade quando pessoa física ou nome da empresa e CNPJ quando pessoa jurídica, 

do arrematante vencedor;  

 

7.2.26.3. Endereço e telefone do arrematante vencedor; 

 

7.2.26.4. Valor do lance vencedor ofertado;  
 

7.2.26.5. Relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados, para cada lote licitado, sobre o trabalho realizado para 

oferecimento dos bens, indicando, inclusive, nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, 

informando ainda quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens;  

 

7.2.26.6.  Demais fatos relevantes ocorridos na alienação, inclusive a não ocorrência de lance para determinado bem;  

 

7.2.26.7. A relação de bens remanescentes.  

 

7.2.27. O serviço de leiloeiro será solicitado pela Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), quantas vezes forem 

necessárias, durante a vigência do contrato, que também determinará as datas e demais condições para a realização dos 
leilões durante a vigência contratual, na ausência das solicitações o Município fica livre de qualquer obrigação ou encargo.  

 

7.3. Caberá ainda ao leiloeiro:  

 

7.3.1. Efetuar a venda dos bens disponibilizados para alienação por preços iguais ou superiores aos da avaliação e à vista, 

responsabilizando-se pelo recebimento dos valores arrematados; 

 

7.3.2. Efetuar em prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis subsequentes a realização da alienação, o repasse à Prefeitura 

Municipal de Bordada Mata (MG), dos valores obtidos com a arrematação dos bens, prestando as contas pertinentes, 

mediante relatório devidamente comprovado pelas respectivas notas de arrematação; 

 

7.3.3. Cumprir todas as obrigações constantes no instrumento contratual, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
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7.3.4. Conduzir as atividades necessárias à realização da alienação, assim como elaborar previamente o edital, 

especificações de bens a leiloar, cartas de adjudicação e demais documentos e formulários que devam ser empregados nos 

procedimentos de alienação; 

 

7.3.5. Promover e comprovar a ampla divulgação do edital de leilão, tanto via internet quanto na publicação de Jornal de 

Grande Circulação; 

 

7.3.6. Vender os lotes a quem maior lance oferecer acima da avaliação, reservando-se a Prefeitura Municipal de Borda da 

Mata (MG), o direito de não vender aqueles que não alcançarem os preços mínimos de venda estabelecidos; 

 
7.3.7. Emitir uma nota fiscal para cada lote, não sendo permitido mais de um lote num mesmo documento fiscal. As notas 

fiscais serão emitidas com a data de realização da alienação; 

 

7.3.8. Exigir, no ato da arrematação, da parte do arrematante/comprador as informações necessárias à emissão da respectiva 

nota fiscal, não sendo aceita, a troca de nome do arrematante/comprador;  

 

7.3.9. Cobrar do arrematante/comprador a comissão definida;  

 

7.3.10. Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros recursos humanos cuja atuação seja necessária à boa 

condução dos procedimentos de alienação, assim como elaborar, assinar e oferecer a Prefeitura Municipal de Borda da 

Mata (MG) ao final da alienação, as atas, relatórios, demonstrativos e todos os demais papéis necessários à perfeita e regular 
conclusão do procedimento de alienação que presidir; 

 

7.3.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

 

7.3.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato;  

 

7.3.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à execução 

contratual se obriga prontamente a atender em no máximo 72 (setenta e duas) horas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

 

8.1. PREÇO: O leiloeiro terá direito a receber a comissão de 5% para bens móveis, a ser paga exclusivamente pelo 

arrematante, nos termos do Decreto Federal n.º 21.981, de 1932. O percentual de remuneração é fixo e irreajustável, exceto 

quando houver alteração da legislação que regula a matéria.  

 

8.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor da remuneração será constituído exclusivamente das comissões calculadas 

sobre o valor de venda de cada bem ou lote negociado no leilão, cobrada sem a interveniência da Contratante.  

 

CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
9.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, 

o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

9.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 

9.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

9.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

9.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

9.21. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o interessado que, com dolo ou culpa: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter as condições exigidas, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade exigido; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

IV – Multa:  

1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021; 

2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei 

14.133/2021). 

 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 

 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos  

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150 da Lei 14.133/2021).  

 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021).   
 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.14. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

10.15. O recurso de que trata o art. 156 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.16. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

11.1. O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ser credenciado e contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

12.1. A Gestão do contrato ficará a cargo do Secretário de Administração e Finanças, que designará o(s) servidor(a) que 
atuará como fiscal de contrato. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. Considerando que a contratação se dará com profissional credenciado, não haverá gastos para a administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
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14.1. O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

 

15.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura das partes (art. 94, I da Lei 

nº 14.133/2021).  

 

15.2.  Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados:  

 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 

14.133/2021);  

II - Página do Município de Borda da Mata (MG):  www.bordadamata.mg.gov.br;  

III- Diário Oficial dos Municípios – AMM - (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO  

 

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021):  

 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos;  

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior;  

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato;  

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO;  

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade 

de liberação dessas áreas;  

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

 

16.2. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão as seguintes disposições 

(art. 136, § 3º da Lei nº 14.133/2021):  

 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 

quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído;  

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

 

16.3. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da Lei nº 14.133/2021):  

 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
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obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.  

 

16.4. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021):  

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta;  

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração;  

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  

 

16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

16.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

  

a) Devolução da garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c) Pagamento do custo da desmobilização.  
 

16.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021): 

  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;  

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do 

contrato e necessários à sua continuidade;  

c) Execução da garantia contratual para:  

I - Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

II - Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

III - Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

IV - Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 

aplicadas.  

 

16.8. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da Administração, que poderá 

dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

 

16.9. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente.  

 

16.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da 

Lei nº 14.133/2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FRAUDE E CORRUPÇÃO – LEI FEDERAL Nº 14.468 E DA LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

 

17.1 - Da Fraude e Corrupção: 

 

17.1.1. O CONTRATADO deverá observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do 

objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos 

às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, buscando conduzir seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 

nº 12.846/ 2013.  

 

17.1.2. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

mailto:licitacao@bordadamata.mg.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

50 | Página 
PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 

CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

 

17.1.2.1. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

 

17.1.2.2. “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 

 

17.1.2.3. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 
 

17.1.2.4. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 

17.1.2.5. “Prática Obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nesta cláusula; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

17.2. Da Lei Geral de Proteção de Dados: 

 
17.2.1. É vedada aos licitantes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado, mantendo-se sigilo e 

confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

17.2.2. A deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados. 

 

17.2.3. A licitante fica obrigada a comunicar ao Setor de Licitações, qualquer incidente de acessos não autorizados aos 

dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

17.2.4. Deverá haver cooperação no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos 

na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo em geral; 

 

17.2.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo 

com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

18.1.  A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o 

infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.  

 

18.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8078 de 1990, Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Borda da Mata (MG)G, como único e competente para dirimir quaisquer questões 

decorrentes do presente Contrato. 

 

19.2. E, para firmeza do ajustado e contratado, é lavrado o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo: 
 

 

Borda da Mata, __ de ___ de 2026. 
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____________________________ 

Marília Duarte Lopes Saber  

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 

Planejamento 

____________________________ 

Representante 

Razão Social da Empresa 

____________________________ 

TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 

CPF: __________________________ 

____________________________ 

TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 

CPF: __________________________ 
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